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Ofício Nº 0007.0295.0330.0004/2023 
GAB - SEINF 

Fls. n.° _________________ 
 

Rubrica:  ____________________ 

 

AVALIAÇÃO EXPEDITA 
 

FOLHA RESUMO 
 

 
Solicitante: Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Amapá – SPRF / AP  
 
Proprietário: Governo do Estado do Amapá  
 
Objetivo da avaliação: Valor Venal do imóvel para fins de regularização fundiária urbana do Termo de Cessão 
 
Endereço completo: 
Rua Adílson José Pinto Pereira, s/nº   
ÁREA A SER DESMEMBRADA DO SETRAP 
Bairro: Infraero 
Cidade: Macapá, UF: AP 
CEP: 68908-900 
 

Área do Terreno: 1.335,92m² /  Perímetro: 385,70m (Área extraída do Mapa de Localização da Área) 
 
Fundamentação:  
 

Laudo de Avaliação Uso Restrito (Conforme Item 10.3 da NBR-14.653-1 da ABNT) 
 
 
Resultado da avaliação do terreno: 
 

R$ 192.000,00 
(Cento e Noventa e Dois Mil reais) 

 
 
Responsável Técnico: 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Edjan Laurindo Jones Picanço 
Engenheiro Civil - Analista em Infraestrutura / SEINF 
CONFEA 2607285933 
 
Local e data do laudo de avaliação 
Macapá (AP), 04 de junho de 2025. 
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AVALIAÇÃO EXPEDITA 
 
1. SOLICITANTE 
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Amapá – SPRF / AP 
 
2. PROPRIETÁRIO 
Governo do Estado do Amapá 
 
3. FINALIDADE 
Elaboração de laudo de avaliação para fins de regularização fundiária urbana do processo de doação de parte 
da área do SETRAP, através do Termo de Cessão 0012/2023.  
 
4. OBJETIVO 
Determinação do valor para fins de regularização fundiária urbana. 
 
5. TIPOLOGIA DO BEM 
Terreno plano, seco, forma regular. 
 
Endereço completo: 
Rua Adílson José Pinto Pereira, s/nº   
ÁREA A SER DESMEMBRADA DO SETRAP 
Bairro: Infraero 
Cidade: Macapá, UF: AP 
CEP: 68908-571 
 

Área do Terreno: 1.335,92m² /  Perímetro: 385,70m (Área extraída do Mapa de Localização da Área) 
 
6. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 
A documentação apresentada para a elaboração deste Laudo de Avaliação foram as seguintes (anexos ao fim 
do laudo): 
 

 Matrícula do Registro de Imóveis nº 6.215 do 1º RGI “Eloy Nunes” 
 Levantamento Planialtimétrico Cadastral  

 
 
7. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 
7.1) Caracterização Física da região 
Trata-se de área inserida na malha urbana do Município de Macapá, localizada no loteamento INFRAERO, com 
infraestrutura parcial, construções de padrão variando entre simples e médio, ocupação residencial na maioria, 
padrão de ocupação normal. Com facilidade de localização por estar próximo a POLITEC, Rodoviária, DETRAN, 
SuperFácil, Centro Especializado Papaléo Paes e Corpo de Bombeiros.  
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7.2) Caracterização do terreno 
Terreno de forma irregular, plano, no mesmo nível do logradouro, seco, meio de quadra, com as seguintes 
confrontações: 

Frente (Norte):              7,23m, com a Rua Adílson Pinto Pereira 
Lateral Esq.(Oeste):              185,40m, com o SETRAP 
Lateral Dir.(Leste):              185,40m, com a Polícia Rodoviária Federal  
Fundos (Sul):              7,23m, com o SETRAP 
 

 
 
8. METODOLOGIA EMPREGADA 
Método: 
Para o terreno: Foi utilizada como fonte a Planta Genérica de Valores – (PVG) da Prefeitura Municipal de 
Macapá – PMM, sendo identificado qual o valor venal por metro quadrado (R$/m²) correspondente ao logradouro 
da principal via que dá acesso à área (Rua Tancredo Neves, Setor 07/ Quadra 0334 = R$ 152,06/m²). 
Como o município possui PVG utilizaremos fatores para ajustar de acordo com as características próprias do 
local avaliado. 
 

SETOR QUADRA LOGRADOURO VALOR DA PGV 
 (2025) 
10% DE 

DESCONTO  

7 334 RUA TANCREDO NEVES 152,06 136,85 
 
Para a edificação: Para esta avaliação não foi considerada a edificação existente. 
 
9. DETERMINAÇÃO DO VALOR VENAL 
Terreno sem edificação: 
 

R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil reais) 
Ver memória de cálculo no Anexo I 
Obs.: Realizou-se o arredondamento do valor final o que é permitido conforme determina o item 7.7.1 da NBR-
14.653-1, desde que a variação não seja maior do que 1%. 
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10. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTES: 

 O imóvel foi avaliado na suposição de que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, encargos 
ou gravames de qualquer natureza que possam afetar seu valor. 

  Os signatários não assumem responsabilidade sobre matéria legal ou de engenharia fornecidos pelo 
interessado, excluindo as necessárias para o exercício de suas funções. 

 Não foram efetuadas análises jurídicas da documentação do imóvel, ou seja, de investigações 
específicas relativas a defeitos em títulos, invasões, hipotecas, desapropriações, superposição de 
divisas e outros por não se integrarem ao escopo desta avaliação. 

 Não foram consultados os órgãos públicos de âmbito, Municipal, Estadual ou Federal, quanto à situação 
legal e fiscal do imóvel, apenas a situação cadastral no município. 

 Os valores expressos acima foram obtidos utilizando como fonte a Planta Genérica de Valores – (PVG) 
da Prefeitura Municipal de Macapá – PMM, sendo identificado qual o valor venal por metro quadrado 
(R$/m²) correspondente ao logradouro onde esta localizado a área. 

 
 
 

 
Macapá (AP), 04 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Edjan Laurindo Jones Picanço 

Engenheiro Civil - Analista em Infraestrutura / SEINF 
CONFEA 2607285933 

 
 
 
 

Anexos: 
I – Memória de Cálculo  
II – Croqui de Localização do imóvel 
III – Ficha Cadastral da Prefeitura de Macapá  
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Anexo I – Memória de Cálculo 

 

Valor Venal do Lote 
 

 
TABELAS DE FÓRMULAS DE CÁLCULO DO VALOR VENAL 

(IPTU/ITIBI) 
 
 

a)  V=VT + VB(Valor venal do imóvel) onde: 
 
VT = valor do terreno 
VT = valor das benfeitorias 
 

b)  VT = S x q x fp x fpe x ft x fs x x fg (valor do terreno) onde: 
 
S = área do terreno 
q = valor unitário do metro quadrado 
fq = fator de profundidade 
fpe=fator de pedologia 
ft = fator de topografia 
fs = fator de situação 
fg = fator de gleba 
 
OBS: O fator de gleba será calculado para imóveis com área de terreno superior à 5.000,00 metros quadrados. 
Neste caso o fator de profundidade será igual a 01 (um). 
 

c)  fp = fator de profundidade 
 
pm = S/t 
onde: 
pm = profundidade média 
S = área do terreno 
t = testada 
Se, pm < ou = 40, use: 
 fp = 1 
Se, pm > 40 ou pm <110, use: 
fp = (40/pm)0.5 
Se, pm > 110 ou = , use: 
fp = 0.60 
fator de gleba (fg) 
Se a área do terreno < 5.000,00m² - fg = 1,00 
Se a área do terreno = ou > 5.000,00m² fg = 5 x A – 0.28 x t 0.20 
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Dados: 
A = 1.335,92m² (Área extraída do levantamento topográfico) 
Pu = R$ 136,85 
Ft = 1,00 (meio de quadra) 
P = 1 (seco) 
T = 1 (plano) 
Fa = 1,05 (condução direta) 
 
Então: 
VT = S x q x fp x fpe x ft x fs x x fg  
Vt = 1.335,92 x 136,85 x (1,00 x 1 x 1 x 1,05) 
Vt = R$ 191.961,68 
 

VALOR DA EDIFICAÇÃO 
Para efeito de avaliação de regularização cartorial não foi considerada o valor das benfeitorias  
 

Valor total de avaliação = R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil reais) 
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Anexo II – Croqui de Quadra e Planta Baixa 
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Anexo III – Documentação apresentada 
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Anexo IV – Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

 


